
Caso 3: 

 

I - São as seguintes as condenações sofridas pelo condenado Paulo: 

Nº 

orde

m 

 Nº processo data factos data 

decisão 

Data 

trânsito 

pena estado 

1 1048/20.4PB

VIS 

 

27/9/2020 15/10/20

20 

17/11/20

20 

160 dias 

Multa , 

taxa 6€, 

substituíd

a 106 dias 

prisão 

subsidiári

a 

Por 

cumprir 

2 4/21.0PTVIS 16/1/2021 4/2/2021 9/3/2021 4 meses 

Prisão 

substituíd

a por 120 

horas 

trabalho 

favor 

comunida

de 

Por 

cumprir 

3 114/21.3PBVI

S 

3/2/2021 22/2/202

1 

24/3/202

1 

180 dias 

Multa , 

taxa 5€, 

substituíd

a 120 dias 

prisão 

subsidiári

a 

Por 

cumprir 

4 15/20.2PEVI

S 

(nosso 

processo) 

1 Furto 

qualificado 

praticado 

entre 

11/3/2020 e 

16/5/2020; 1 

detenção 

ilegal de 

arma: 

12/2/2021; 

tráfico 

estupefacient

es: entre 

finais de 

2019 e 

21/12/20

21 

21/7/202

2 

4 anos e 

9 meses 

pelo 

tráfico; 10 

meses de 

prisão por 

cada uma 

das 4 csc; 

10 meses 

prisão 

pela arma 

proibida, 

3 anos 

pelo furto. 

Em 

Pena 

em 

execuç

ão com 

termo 

previsto 

para  

4/9/202

7. 



8/3/2021; 4 

crimes 

condução 

ilegal : 

5/7/2019, 

3/9/2020, 

12/11/2020 

14/11/2020. 

cumulo 

jurídico 6 

anos e 6 

meses de 

prisão  

  


